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RIO GRANDE DO NORTE 

 

 

LEI Nº 11.353, DE 10 DE JANEIRO DE 2023. 

 
 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de atendimento, 

no pavimento térreo de prédios públicos, de 

idosos, gestantes, pessoas com deficiência física, 

dificuldade ou restrição de locomoção, quando 

inexistente equipamento interno para acesso a 

pavimentos superiores. 

 
 

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE:  

FAÇO SABER que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica obrigado o atendimento, no pavimento térreo de prédios 

públicos, de idosos, gestantes, pessoas com deficiência física, dificuldade ou restrição de 

locomoção, quando inexistente equipamento interno para acesso a pavimentos superiores, 

independentemente da modalidade do atendimento. 

 

Art. 2º  O atendimento deverá ser disponibilizado de modo a permitir o livre 

acesso à informação ou prestação dos serviços a serem requeridos, sempre respeitada a 

dignidade da pessoa humana.  

 

Art. 3º  Deverá ser providenciado todos os equipamentos e materiais 

necessários para o atendimento, no mesmo modelo daquele existente em outro pavimento 

onde não seja disponibilizado o acesso. 

 

Art. 4º  Poderá ser estabelecido, mediante senha ou outro sistema de 

controle, as preferências decorrentes da lei. 

 

Art. 5º  No mesmo ambiente do pavimento terreno, deverá ser 

disponibilizado local adequado para o atendimento, guarnecido, ao menos, com água 

potável e sanitários para ambos os gêneros, para utilização da população a ser atendida. 

 

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após a sua 

publicação. 
 

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 10 de janeiro de 2023, 

202º da Independência e 135º da República. 

 

   FÁTIMA BEZERRA 

                                                  Maria Luiza Quaresma Tonelli 
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